
MARI
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂRI
SETOR DE CONTRÂTAÇÃO

CONTRATO No: 148/2025

tNEXtGtBILtOADE No 038/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025.,I2.107

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI E CJW EDITORA E
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente insúumento dê contrato, dê um lâdo Preíeitura Municipal de Mari - Rua Antonio de
Luna Freire, 146 - Centro - Mari - PB, CNPJ no 08.917.106/000166, neste ato Íepresentada pela
Prefeita LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA, Brasileiro, Casado, resklentê e domiciliada na

- Rua João Suassuna, 399 - Casa - Centro - Mari - PB, CPF no 500.501.5O4-30, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CJW EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS
LTDA - CNPJ no 21.ô06.986/0001-18, com sede na AVENIDA SERGIPE, 138 - ESTADOS - JOAO
PESSOA - PB, neste ato representado por Jose Carlos de Souza Machado Junior, CPF no

023.846.954-95, dorâvânte simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regeÉ pelas cláusulas e condirFes seguintes:

CLAUSULA PRIIIEIRA . DOS FUNDA}IENTOS:
Este contrato decone da lnex§ibililade de Licitação n' 03812025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2O21i Lei Complemenlar no 123, de 14 de Dezembro de 2006,
Lei Municipal no 969 de março de 2017 e Decreto no 013 de iulho de 2018 da Prefeitura Municipal e
DECRETO MUNICIPAL N' 01 112024; e legislação pertinente, consideradas as atterações
posteriores das reÍerídas noÍmas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contÍato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cujâ lavraturâ foi autorizada pela, tem por objeto: Aquisição de POêto

.- lnterdisciplinar - Biblioteca lnterâtiva e Projeto lnterdisciplinar - BabyEduca, destinâdos as escolar
e creche da rede municipal de ensino do município e Mari/PB.

O fomecimento deverá ser executado rfuorosamente de acordo com as condbões expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas conespondentes, processo de
lnexigibilidade de Licitação no 038/2025 ê instÍuçôes do Gonlraknte, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do prasente contÍato, independente de transcÍição; e será realizado na
forma integral.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 569.920,@ (guinhentos e sessenta
e nove mil e novec€ntos e vinte reais).

cÔD DISCRIMINAÇÃO I MARCAI UNID. QUANT. P.UNlTÁRlo P. TOTAL

1
PROJETO INÍERDISCIPLINAR
tN TERATtVAgTH5-9462-348-5

BlBLoEcl eoao." e"ot.t UNID 2 217.760.@ 435.520.00

2
PROJETO INÍERDISCIPLINÂR
9462-36í-4

BABYEDUcÂg7e35-.1 Editora E Épial tiNID 1 134.400.00 Í34.400.00

TOTAL: R3 569.920,00



CLAUSULA QUARTA - DO REA,USTAMENTO EÍrl SENTIDO ESTRITO - REÀIUSTE:
Os preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveís no prazo de um ano contado da datia
do orçamento estimado, em M|1Z2O25.
Após o interregno de um ano, e independentêmente de pedido do ContÍatado, os preços iniciais
serão rêajustâdos, mediânte â aplicâção, pelo Contratânte, do seguinte pârámêtro, exclusivamente
para as obriga@es iniciâdas e concluídas após a oconência da anualidade: índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCAJBGE.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de rea.iustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última varíação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja dúu§ado o índice delinitivo.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seÉ, obrígatoriamente, o definítivo.
Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituir;ão, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo âditivo.
O registro da variâção do valor contratuâl para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabebcimento do equilíbrio econômíco"financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da documenta@o comprobatória

_- do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a í36, da Lei 14-133121.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas correÍão por conta da seguinte dotação, constante do orçâmento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos: 02.250-SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
02250.12361.O104.2013-À'ANUT.DAS ATIV,DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO -
02250.12.361.O104.2017-MANUT.DAS ATIV.DO ENS.FUNDAMENTAL CUSTEADOS C/MDE -
02250.12.361-O104.2071-MANUT.DO ENS. FUNDAM. C/REC. PREC. FUNDEF
12.36í.0104.2015-MANUT.DAS ATTVTDADES DO DESENVOLV.DO ENSTNO (OSE)
02250.12.365.0104.2020-MANUT.DAS ATTVTD.DA EDUCAÇÃO TNFANTTL DO MUNTCIPIO - 12
361 O1O5 1014 REEOUIPAGENS DO SETOR EDUCACIONAL E UNID.ESCOLARES - 12 367
0104 2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DA EDUCAÇÃO ESPECTAL - 3.3.90.30.99.00-
OUTROS MAÍERIAIS DE CONSUMO - 4.4.90.52 O I54O.OOOOEOUIPAMENTOS E MATERIAL
PER[4ANENTE

O pagamento será efehrado em até 30 (tinta) dias, contados da apresentação da nota fiscallfatura
\., no protocolo da Prefeitura Municipal de Mari, observando o disposto no aú. lt41 da Lei Federal no.

14.133121.
O pagamento será feito mediante transferência bancária ou depósito entre contias da PMM e conta
da contrâtada.
Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do
cadastramento da Conkatada nos sites oficiais, devendo seu resuttado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pâgâmento.
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efefuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato-
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido de
alguma forma parâ tanto, o valor devi<Jo deverá ser acrescíJo de encargos moratórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do eÍetivo
pagamento, à taxa de 60lo (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao vabr or(Tinariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a Íórmula:
| = (Tí100)
365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAÍIIENTO:



VP = Valor da Parcela em atraso.

CúUSULASÉTmA-Do PRAzo E DAvrcÊNcn:
O prazo máximo de enúega do ot{eto ora contratado, que admite pronogação nas condições e
hipóteses prev'stas na Lei '14.133121, está abaixo indicado e sêrá considêrado da êmissáo do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada'. alé 10103l'12026, considerâda da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos teÍmos dos Arts. t05 a 114, da Lei
14.133t21.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento eÍetivamente realizado, de acordo com as
respectúas cláusulas do prêsente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel fomecimênto contratado;
c - Notmcar o Contratado sobre qualquer inegularklade êncontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampía e completa Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuÍçõês de Gestor e Fiscal destê contrato, conforme requisitos
estabelecidos nâ norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacbnadas à fiscalizaçáo e acompanhar e Íiscal2ar a sua execução, respectivamenle,
permitida a conbatâção de tercêiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações

\-, pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições d6 Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fomecimento descrito na cláusula conespondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prâzos esüpulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação ÍiscaÍ, civil,
tributária e habalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus Íomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter pÍeposto capacitado e idôneo, aceüo pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestâr os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

r., f - Não cêder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o ot{eto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vQência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualiÍicação ex§idas no respectivo processo de contrataçáo
diretâ, apresentando ao Conbatante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserya de cargqs prevista em lei para pessoa com deficência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprend2, bem como as reseryas de cargos previstas em oulrâs normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 1 4 .133121 .

CLÂUSULA DECITA. DAS RETENçÕES E GARANTIA CONTRATUAL
Por ocasião do pagamento pêb fomecimento,/prestação de serviços e de acordo com a Lei
Municipal no 969 de março de 2017 e Decreto no 013 de julho de 20'18 da Prefeitura Municipal,
efetuará retenção de percentual 1% (um poÍ cento) em favor do "Programa de Apoio ao
Empreendedorismo no município de Mari - EMPREENDER MARf , incidente sobre o valor
constante da nota fiscal, Íatura ou n--cebimenlo, emitido pela licitante contratâdâ.
Não será exigida a prestação de garantia para a contrataçáo resultante desta lbitação.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO . DA ALTERAÇÃO E EXTINçÃO:
Este contralo podeÉ ser aherado com a devida jusüficativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as paíes, nos casos e condiçôes prevístas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
oconerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei '14.133121.
Nas alteraçóes unilateÍais a que se refere o inciso l, do caput do Att 124. da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressóes
que se Ízerem nâs compras, de até o respectivo limíte fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, safuo as supressões resuttântes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCltJtA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente cmtratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçóes
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratânte obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.13312'1.

CLÁUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
O licitrante ou o Contrâtado será responsabil2ado administrativamente, íacuttada a defesa no prazo
legal do interêssado, pelas inírações previstas no Art. 155, da Lei 14-133121 e s€Íão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 1 56 a 163, do mesmo
diploma lêgal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamênte pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se jusüficar a impmição

,.-, de penalidade mais grave:
b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do ob.ieto da contrataÉo;
c - mutta de 10o/o (dez por cênto) sobre o valor do contrâto por qualquer das infraçóes
administrativas previstas no rêÍerído AÍ1. 155;
d - impedimento de licitar ê contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido AÍt. 155,
quando não se justificar a imposição de penâlidade mais grave;
e - declaraçáo de inidoneídade para licitar ou contratar no ámbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de canco anos, aplicâda ao responsável pelas
infraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. í55, bem
como pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll. lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que .iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referila no § 4o do
referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14-1a3.121 .

Se o valor da mutta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Conlratado, será autoÍnaticamente descontado dâ primeira parcela do pagamento

\-, a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórins de 1olo (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULÁ DÉCI'ÚA QUARTA. DA COHPENSAçÃO FI}IANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado náo tenha conconido de alguma forma para o atraso. será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fxada para o pagamento até a data corrêspondênte ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moÍatórios devidos em razeo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x Í, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prwista para o pagêmento e a do eÍelivo pagamento; VP = valor
da parcela a seÍ paga; e I = índice de compensa@o financeira, assim apurado: | = (fX + 100) +
365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úhimos doze meses ou, nâ suã falta,
um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensa@o financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, seÉ adotado, em substifuição, o que vier a ser dêterminado pela legislação
então em vigoÍ-

CúUSULA DÉcIiIA QUINTA. DAs oBRtGAÇÕÊs PERTII.IENTES A LGPD:



a - As partes conlratantes deveÍáo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaraÉo ou de aceilaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o mmpartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora dâs hipóteses
permilidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justiÍicativa, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte rêalizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. í5, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. í6, ambos da Lei 'Í3.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes
legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.
j- Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
rêsponsabilizaçáo, em caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competentê, em especial a Autoridade Nâcional
de Proteção de Dados, por meio de opinióes técnicas ou recomendaçóes, êditadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:
Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Sapé, Estado da Paraíba, para dirimir questões
resultantes ou relativas à aplicaçáo/ou execuçáo deste Contrato, náo resolvidas na esfera
Administrativa. E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e
condiçóes ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03
(Três) vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, quê também assinam,
devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicaçêo do contrato, no sítio
eletrônico oficial, a teor do Art. 91 caput, da Lei Federal n.o 14.13312021, tudo para que o ato
produza seus Jurídicos e Legais efeitos.

Mari - PB, 10 de dezembro de 2025.

Munic rp o: MARI/PB
LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA.PREFEITA

CONTRATANTE

RAED IDCJW EDITO
co ADO

DE LIVROS LTDA

t4


